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  ESTADO  DO  RIO  GRANDE  DO  SUL
        CÂMARA  MUNICIPAL  XANGRI - LÁ
        GABINETE DO VEREADOR VALMIR DALL’AGNOL

PROJETO DE LEI N° 38 /2019
(Autor: Vereador Valmir Dall’Agnol)

“Institui a Semana Municipal de Prevenção ao Câncer Bucal no Município de Xangri-Lá e acrescenta o inciso 94 (XCIV) ao Art. 1º da LEI Nº698 de 18 de Abril de 2005, que institui o Calendário de Eventos Oficiais do município de Xangri-Lá e da outras providências.

Art. 1º Fica instituída a Semana Municipal de Prevenção ao Câncer Bucal, no Município de Xangri-Lá, a ser realizada anualmente dos dias 25 a 31 de maio.

Art. 2º Fica acrescido ao art. 1º da Lei nº 698/2005 (Calendário Oficial de Eventos do Município de Xangri-Lá) o inciso XCIV.


XCIV – Semana de Prevenção ao Câncer Bucal;

Art. 3º A programação a ser desenvolvida compreenderá a realização de encontros, debates, campanhas educativas e outras atividades que visem orientar e prevenir o câncer bucal. 

Art. 4º Para o cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo poderá celebrar convênios com as entidades organizadas na sociedade civil interessadas em participar das atividades.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA


A incidência de CÂNCER BUCAL na população é relativamente alta em todo o mundo, atualmente este tipo de câncer encontra-se entre os dez tipos com os mais elevados índices do País. E está denominação inclui os cânceres de lábio e de cavidade oral (mucosa bucal, gengivas, palato duro, língua e assoalho da boca), sendo o tabagismo um dos principais fatores de risco do câncer bucal.


Por isso, o conhecimento de todos os indivíduos sobre as características e o funcionamento do câncer bucal é essencial para que sejam adotados mecanismos preventivos da moléstia que podem atingir esses órgãos. É muito importante que as pessoas conheçam sinais e sintomas que indiquem qualquer anormalidade. O conhecimento sobre tal assunto pode ser o diferencial para um diagnóstico precoce de quaisquer moléstias do câncer bucal, o que aumentaria as chances de sucesso no tratamento e na recuperação do paciente. 


Além disso, métodos preventivos devem ser difundidos nos meios sociais. Esse é um ótimo instrumento para a proteção da saúde individual e coletiva, bem como para a melhoria da gestão financeira do Sistema Único de Saúde – SUS. 


A instituição de datas comemorativas e de conscientização social é instrumento hábil para o atingimento dos objetivos citados acima. A criação de uma semana destinada especificamente para a discussão de determinado tema, com a participação da sociedade e do Poder Público, pode ser extremamente benéfica para a proteção da saúde de todos.


No caso do câncer bucal, o mês de maio seria período muito proveitoso para cuidar desse importante tema. Isso porque o dia mundial do câncer bucal é celebrado no dia 31 de maio, portanto, essa data já tem um significado mundial e pode ser aproveitada pelo Brasil para otimizar as ações que serão desenvolvidas na Semana objeto do presente Projeto. 


Tais ações são intensificadas no dia mundial. A instituição de uma semana especial para tratar desse assunto traz maiores possibilidades de atuação não só para os especialistas da área, mas para toda a sociedade. Pela relevância social da matéria, solicito o apoio dos meus pares no sentido da aprovação do presente Projeto de Lei. 
Xangri-Lá, 17 de junho de 2019
Valmir Dall’agnol
Vereador PSB

